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—PREREITURA MUNICIPAL DE. INDAIATUBA | 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Govêrno Eng.º José Carlos Tonin. o 

      
LEI Nº 2. 291, DE 23 DE JUNHO DE I. 987. 

Leme 
  

“Institui o Plano Comunitário Mentcipaz de Melho 
ramentos, e dá outras providências" 

  

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito « ao Município 7 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são content | 
das por lei, pó     

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou E ele no 

  

AN oo | sanciona e promulga a: seguinte Leis ns 
Dc Art. 19'- Fica instituído à Plano Comunitário - -. 

Municipal de Melhoramentos ,. que obadecerã ad: disposto nes 
ta Lei. Vo 

Art. 2º - O Plano Comunitário Municipal de “Me E 
lhoramentos compreenderá a execução de pavimentação, guias. | 
e sarjetas, recapeamento, extensão de rede de água e esgo =. 
to, iluminação pública, construção de passeios públicos e. 

“construção de derivados de água e da esgotos, por inicia- 
tiva própria da Administração ou mediante solicitação por .. 
escritonde proprietários de imóveia lindeiros às obras a. 
serem executadas,” cujas testadas somadas . sejam equivalem. - 

tes: a, na. minimo, 703 (setenta por cento) da somatório ge 

  

ral das testadas serem beneficiadas. 

ramentos a serem realizados, que venha por estes 
remetem o retamente beneficiado. . no 

Art. 39 — Os melhoramentos a serem rea 

através do Piano Comunitário Municipal de Melhor 
serão executados de forma direta pela Prefeituralo 

  

reta, obedecendo-se ao princípio da licitação, p 
lha da empresa a ser contratada. 2 

Art. 49 — Os melhoramentos solicitados) serão -   aprovados quando forem do interesse e conveniêne a do Mu.   nicípio. | a o . E o 

“Art. 5º —- Sem prejuízo de outras medidas julga-- 

    

CÓD. 05.004    
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| PREFEITURA - MUNICIPAL DE - IN DAIATUBA 

. nos. projetos; 

cutada se a via. pública a ser pavimentada jã. estiver dotada 

e financiamento, prêmios de reembolso e outras de prafte em 

pio, nticutão, pela Lei n9 1.284 de 20 de dor 
1.973 e alterações subsequentes observadas as   

    

  

      sáss os ESTADO DE SÃO PAULO | 
mi 

“Govêrno Eng: o José Carios Tonin | 

      

   

  

das. necessárias para. a execução das obras, compete privati- 

vamente. a Prefeitura: 

T- apreciar os pedidos dos interessados na reali 

zação “dos serviços; . 

II - aprovar os requerimentos ou, a “seu eritêria,- 

a indeferí-los por. razões de. ordem técnica, urbanística e o. 

tras; 

III - examinar e aprovar o projeto é ergamênto     
   

    

cs - do 

custo; - 
ma Sê 

  

IV - “fornecer as. especificações a serem adotadas e 

  

Vu. “Fiscalizar as obras, para que sejam executadas ao l 

dentro das. especificações fornecidas; Vo Ra ne 

VI - impor tipo de pavimentação, removível. onde: al 

infra-estrutura não possa ser implantada em tempo hábil, ou 

por outras razões técnicas; : 

VII - contratar, quando necessário, firmas. notoria- 

“mente especializadas em controle (sondagens, ensaios, veri— — —... 

ficação dos matertais de fornecimento de dados, etc) para as — 

fiscalização. 

Parágrafo único . - A pavimentação somente serã exe. 

  

a cedess ae. água e de. esgotos. sanitários: com as respecti =”. 

vas: derivações. ou ligações,” £, em casa. de ser tecnicamente 

necessária, de vede-de captação. de dguas pluviais: NE 

Art. 69 - O custo do melhoramento será “composta mes 

  

“pelo valor de sua execução, acrescido das “despesas. com estu” e a 

dos, “projetos, “Fiscalização, desapropriações, administração — co 

(vinte por cento). daquele valor. 

Art. 79 = Os proprietários Lindeiros 
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“acolhidas. 

“pela administração. 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA - 
  

| - ESTADO DE SÃO PAULO || Los 
| Sovêrno Ena. o José Carlos Tonin. na 

tã o cálculo da Contribuição de Melhoria relativa . a obras. — 
“de pavimentação. É 

Art. 89 - Antes do início da execução do melhora- 
mento, os interessados serao “Sonvocados por edital, para -—. 
examinarem . o memorial descritivo do projeto, q orçamento - 
do custo do melhoramento, o | Plano de rateio e os valores. = 

- Correspondentes. 

Art. 99 —- Os proprietários de inôveis lindeiros =. 
“ às obras. a serem executadas têm o prazo de 3G (trinta) dias, 
. a começar da data da publicação do edital a que. se refere o- | 

art. 89, para a impugnação. de- qualquer dos elementos dele =. 

constantes, cabendo ao impugnante o ônus da prova. STA 

Art. 10 - A impugnação deverã ser dirigida à admi 
nistração competente, através de petição, crua servirá. para 
“0 início de processo: administrativo. oo : 

5 19 - Da decisão de Secretaria ou aa autarquia - 
municipal caberã recurso ao Prefeito no prazo de 10 dias. 

- 8 29 - Com o desfecho dos processos administrati- 
vos, quando se concluir pela procedência parcial ou total -— 
de alguma impugnação, serã republicado o edital a que se re 

fere o art. 8%, com as revisões relativas “as impugnações - 

        

  

relativa aos imóveis. dos: impugnantes, atê o Julgamento, 

nitivo das impugnações. "e 

Art. 12 - Após a publicação do edital a que se -N 

refero o art. 89, os proprietários serão contactados pessó- 

* almento para aderirem ao Plano Comunitário Municipal de. Me 

   
Parágrafo Único. - Os proprietários    

    

Art. 31 — As ; impugnações não suspenderão « o infeio 

“ouo prosseguimento da. execução do melhoramento mas: suspen- : 

derão o Lançamento ea cobrança: da. Contribuição der Melhorta 
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7 PREPErTURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO ; 

Govérno Engº José Carlos Tonin EO 

“a Caixa Econômica do. Estado de -são Paulo S/A. 

“Art. 13 - A empresa contratada pela Prefeitura pa. 
“ra a execução da obra, imediatamente após. a assinatura dos 
contratos de adesão celebrados com os proprietários, deverã. 

" comunicar à Prefeitura os nomes e os valores corresponden -: 

| “tes, dos que não aderiram ao Plano Cômunitária * Municipal de 

' Melhoramentos. .. , no 
| Art. 14 - Fica a Prefeitura Muntéipal “autorizada- : 

a obter financiamento junto à CEESP - Caixa Econômica do. Es 

“tado. de são Paulo S/A., para o pagamento a empresa contrata 

da das importâncias correspondentes aos proprietários que. mi 

não aderirem ao Plano, e à parte que competir « ao Município- 

“custear. e 

Art. 15 - No caso de os contratantes obterem fi 

 nanciamento junto à CEES? - Caixa Econômica do Estado de =. 
"São Paulo S/A., para 0 pagamento do custo do melhoramento, - 
“fica autorizada a Prefeitura a comparecer como xesponsável,: 

“observados os limites de endividamento estabelecidos na Re: 

solução do Senado nº 62, de 28-10--75, com as. alterações àn 

o troduzidas pela Res: solução do Senado nº 93, de 11-10-76. 

S$ 19 - A responsabilidade constante deste artigo- | 

prevalecerá. somente apos esgotadas: todas as medidas! de: ordem. admi = É 

nistrativa para o recebimento das. importâncias. financiadas. 

$ 292 —- para a cobrança da divida proveniente da — 

esponsabilidade constante. deste artigo,. serão observadas. e 

“as disposições: da Lei, nº: 8. 830/80. s : o 

no Art. I6 - As importâncias pagas pela Prefeitura a. 

empreiteira contratada, correspondentes aos proprietãr & - 

que não aderirem ao Plano, serão cobradas destes alt Cc | 

diante o lançamento da Contribuição de Melhoria ins ituída 

nos: artigos 220 a 232 da Lei nº 1.284 de 20 de, dez 

1. 973 (Código Tributário Municipal). Fo 

“Art. 17 — Fica o Executivo Municipal a orizado a 

aderir ao convênio celebrado entre a Caixa Econô ica do Es 

tado. de São Paulo S/A. —- CEESP ea Fundação Prefeito Faria 

Lima - . CEPAM, em 18 de dezembro de 1.984, visan 

tação do Plano Comunitário Municipal ge Melhor 

assumir os direitós e Obrigações que couberem, a Município, 

    
   

  

   

  

a implan- 

ntos, e a 
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: PREPBITURA MUNICIPAL DE ANDATATUBA É 
  

| ESTADO DE SÃO PAULO o 
'Govêrno Engº José Carlos Tonin = 

- conforme estatuídos naquele convênio. 

“Parágrafo Onico - O convênio referido neste arti- 

go fica fazendo parte integrante desta Lei. 

“Art. 18 - Esta Lei entrará em vigor na data de “a 

sua oublicação. | e 

Art. 19 - Revogam-se as dis sposições em contrário. 

  

CON ERMO Eua 
  

  

  

: Prefeitura. Municipal de Indaiatuba, aos 23 de ju , 

nho de 1. 987. o 
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. PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAÍATUBA 
| - ESTADO DE SÃO PAULO o 

o | Govêrno Eng.º José Carlos Tonin 

  

  

convênio QUE ENTRE SI CELEBRAM A CEE: SP — CAIXA ECONÔMICA - 
"DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. E À FUNDAÇÃO: PREFEITO FARIA LI 
MA: - CEPAM, VISANDO A. CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS PARA À IMPLAN 
“TAÇÃO, NOS MUNICÍPIOS PAULISTAS DE PLANO COMUSTTARTO “MUNL 
CIPAL DE MELHORAMENTOS - PCM, o cs | o 

| CONSIDERANDO o interesse da comunidade na ob 
tenção de certos melhoramentos. públicos, a exemplo da pavi 

mentação, de guias e sarjetas, das redes de âgua e esgoto, no 

cuja execução estã a cargo dos Municipios; o . o 
| CONS LDERANDO que aos Municípios & impossível, 

Ms cs pelos meios tradicionais s, a realização das citadas obras = 

em razão do alto custo « da necessidade de dividir, ao 1on: 
go do tempo, a parcela | da responsabilidade de cada benest- 

ciado; . o 

“CONSIDERANDO que o atendimento aos interesses 

“da comunidade exige uma atuação conjunta dos “ôrgãos públi- 

cos, no sentido de desenvolver, no âmbito de suas atribui-. a 
"ções, em todo território estadual, um programa de apoio - 

- aos Municipios na implantação de Elano Comunitãz io Muúici- >. 

  

“pal de Melhoramentos; o poda 
o -— “CONSIDERANDO a política que norteon a eesaçõo 

da Nos SA CAIXA e a possibilidade de sua integração, . como: — 

“agente financeiro; em programas que proporcionem. ao: Muntef 
plo maior mmeabitidade na prestação de serviços e na exe ro 

  

    
' cução. de obras públicas; * 

o CONSIDERANDO , finalmente, a nature ae as 

": nalidades da FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA — 

CAIXA EXONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A, 

“Rua XV de Novembro, no 411, Município de São 

ta no CGC/MP nº 43.073.394/0001-10, represen 
| doravante denomina 

te, NOSSA CAIXA e a FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA b 

com sede à Av. Professor Lineu Prestes; ne 91 , na Cidade- 

    sede à.       
     

   
   
   

   

   

Paulo, inseri | 

da pelo seu. 

, simplesmen 

   

— Univêraleõeia, 2 Município de são Vauto, inscri   

  

dente, .. Dr. Marcos Duque Gandetho, doravante a nexinada , o 
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| PREFEITURA “MUNICIPAL DE INDATATUBA | 

ção da existente com o fito: de permitir e reg 

tação, de PLANO, COMUNETARIO MUNICIPAL DE MELHO 

  

       
  

|. ESTADO DE SÃO PAULO | Cu 

“Govêrno Eng o José Carlos Tonin      
simplesmente, CEPAM, devidamente autorizadas pelo Governa- 

“dor do Estado, “celebram OQ presente CONVENTO na conformida 

de das clâusulas seguintes: 

1 - DO OBJETO 

“CLÁUSULA PRIMEIRA -O presente convento tem — 

- por. objeto possibilitar aos Municípios paulistas a implan- 

tação do PLANO. COMUNITÁRIO MUNICIPAL' DE MELHORAMENTOS medi o 

ante a mútua cooperação das partes convenentes. o no 

. . “Parágrafo Unico — O PLANO COMUNITÁRIO. MUNICI- 

PAL DIE MELHORAMENTOS poderá ser, entre outros de: guias, — 
sarjetas, pavimentação, obras de escoamento, de êguas plu eo 

viais,' redes de captação e distribuição de água. potável, = 

rede 'de coleta e. destino de. esgoto , rede des + luminação Pão 

— blica. 

II — PAS, ApRtoNIÇÕES DA, convetaras . e 

| CLAUSULA SEGUNDA - - Competem à NOSSA CAIXA, en NT 
tre outras decorrentes de sua. própria natureza e atividade, 

- as seguintes atribuiçõess 

ae atuar “como Agente - Financeiror 

» -"manter: vinculados os recursos. de cada pr 

       

    

   

e - atvulgar o PLANO. comresaro muvro AL RE 

' MELHORAMENTOS “o cosfreeçs o“ fe 

“CLAUSULA TERCEIRA -  Competem ao CEP 

b - assessorar os Municipios no 
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rea À MUNICIPAL DE ANDATATUBA 
  ESTADO DE SÃO PAULO E 

“Govêrmo Eng: José Carlos Tonin. A 

. nização administrativa e. gestão do PLANO comuNTTARIO MUNI- 
CIPAL DE MELHORAMENTOS ; 

E “assessorar, “apoiar e acompanhar a comuni - 
dade local visando sua adesão ao PLANO COMUNITÁRIO MUNICI- 
“PAL DE MELHORAMENTOS; 

e - estimular as Administrações Municipais ã 

seus projetos. . 

   

“utilização de- alternativas mais econômicas na execução de 

KIT. - DA VIGÊNCIA, DURAÇÃO E DÊNONCIA | DO O con 
vento. 

  

CrausuLa QUARTA - O presente. Convênio entrará 
em vigor na data de sua assinatura e vigorará até que o GL o 

- timo: “PCM esteja totalmente concluido e as convenentes res 
 pondido por suas respectivas obrigações, não podendo antes 
desses eventos ser denunciado por qualquer dos participes, o 
nada. impedindo que por Somura acordo promovam a rescisão. 

“IV - - PA Ato nos ssteo e 

RRAUSUÇA QUINTA — O presente Convênio fica. = 
aberta À adesão dos Municíptos paulistas que pretendam. im 
plantar e PLANO: COMUNTPÁRIO-MUNICIPAT,. DE MELHORAMENTOS, Re 

. Alarm polui autorização. legislativa de suas. vespectivas- a 

      

    

Câmaras de Vereadores, e 'ass jinatura dos competentes. g 
de Adesão, acompanhados da: legislação municipa), co respon 
dente. o fo 

v- DAS RESPONSABILIDADE DOS MON: tpros ADE- 
BENTES 

 CLAUSULA SEXTA - Os Municípios qhe “integrarem o 
o presente Convênio deverão. instituir legislak:ão. especifi- 
ca ou adequar a jã existente com o fito de 'p opíciar o fun 
ci onamento do PLANO COMUNITÁRIO MUNICIPAL DE * [MELHORAMENTOS 
em-uma ou mais de suas modalidades. | o 

' . CLÁUSULA SÉTIMA - Durante toda 

  

vigência E 
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PREPAITURA “MUNICIPAL DE INDAIATUBA o 

e imutáveis pelas convenentes:. 

vão ser incluidas no PCM 

“afim. (no. de pavimentação, por exemplo,. escoamento de âguas 

“pluvtais, rede de esgoto, rede de distribuição de água e RE, 

“para execução do PCM 

por escrito, solititar essa medida ao Prefeito Municipal. 

: do Sontrato global e das Prestações. 

rua, que representem 808. do valor da obra, o PC 

- PCM de: Cr So, serão. chamados de. aderentes. 

| tantes serão “chamados de não-aderentes, e pela: respecti -. 

. vas. obrigações, em relação ao PCM de: 
  

  

  

  
lor da. obra, acrescida de 20% para as despesas de fiscali- 

     

  

ESTADO DE SÃO PAULO 

"Govêino Eng. o José Cartos Tonin: 

  

do presente CONVÊNIO o Município que a. ele se entegrar “de 
verã observar as seguintes condições, consideradas básicas 

1 

1 - O PCM de . “de cada Município- 

serã dividido. em etapas, fisicamente. independentes, que pq 

' derão englobar uma ou: mais ruas próximas, cada etapa serã- 

denominada. por um número. Cada etapa, serã uma obra inde - 

pendente. e não poderá ultrapassar ã 

2 -A critério: da legislação municipal, pode É 

obras que lhe sejam | 

ae iluminação pública). 

3-0 Municipio deverá elaborar os projetos = 

e estimar o custo da obra. 

“4 A rua ou ruas somente poderão fazer parte 

do. PCM de o e 58 uma Comissão de Moradores, com 
“posta-por proprietários de imóveis que lhes sao lindeiros, 

5 -"Q:-Município, por seus ôrgãos competentes, 
deverá fornecer à Comissão de Moradores os custos estima mo. 

dos. da obra ea Fârma de financiamento. o 

o 6 — O Município, . por seus órgãos competentes, 

“ deverá entregar & Comissão de Moradores uma relação dos . 

— Proprietánia dos imôveis baneficiados pelo PCM dem. 

- Com a estimativa: do custo previsto para. ca: 

    

     
    

  

    

    

“ prietário,. as condições de. pagamento e a forma de rgajus A 

“To -Constatada a adesão dos morador 

"res 
ponderá” o Município, que delas exigirá os valo es pagos a 

título de tributo. o o ' 
8-0 valor do programa serã Limi ado ao va: 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA “ 

de CU o PCM de nº. 

mos da Jegtslação vigente. 

   
0. ESTADO DE SÃO PAULO |. 

“Govêrno Eng. o José Carlos Tonin 

tação, projetos e gerenciamento, observando, quanto a esse, 
“o que dispõe a Lei Municipal. 

9 - Definidos os valores individuais ea capa 
. cidade de pagamento dos. moradores, serão estabelecidos, em 
conjunto com. a Nossa Caixa, os prazos de carência, de exe 

- cução. das. obras ea forma, de financiamento do custo corres 
 Pondemts. : 

10: — Concomitantemente, os aderentes assinarão 
| o. “contrato de. obra e o contrato de financiamento. “Para as 

“ sinatura do contrato de financiamento, a Nossa Caixa. provi 
denelarã em levantamento cadastral de cada aderente, obede . 
cidas as suas: normas. CE E 

11 - Os valores recebidos dos interessados eo. 
valor líquido: de cada contrato de financiamento Serão. “cre o 
ditados em conta corrente, sem remuneração junto à Nossa — 
Caixa, em conta especial denominada - "Prefeitura Municipal- 
de . cc. 4 PCM de e ne . 

12 - “Mensalmente, sexã apurado q total aa amor: 
-tização recebida através do pagamento das prestações dos — 
financiamentos, este valor s erá depositado em conta. corren 
te, remunexada. com correção: monetária e juros de 6% ao ano, 
também em Conta Especial denominada “Prefeitura Momâcipal 

13-08" valores depositados na conta remnera-: 

dai devenão al Permanecer até o pagamento da obra, somente 

  

   

    

podendo ser liberados por “etapas, mediante ordem esér 
do Município. “O saldo. porventura existente no Ei 1 da O N 
ração. desta conta. ingressará na receita municip o 

-14 —- Os financiamentos concedidos 

após . 'as.providências administrativas e de protksto. que de 
- verão sempre ser adotadas pela: Nossa Caixa, sgrão debita = 
dos na Conta Corrente remunerada da Prefeitura. Municipal - 

15 - Os valores debitados deverã objeto de 
lançamento na dívida ativa do Município e co rados nos ter 

ne "16 - A parte da: obra de. responsa ilidade aa =. 

Prefeitura Municipal correrã a conta de dota ões do Orça =. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
“ESTADO DE SÃO PAULO o 

“Govêrno Eno. o José. Carlos Tonin À 

  

    

mento Municipal, suplementadas -se necessário, ou ainda, - 

atravês de crédito adicional especial, se for o caso. - o º 

17 - A Nossa Caixa poderá, atendida a. legisla-. “| 

ção pertinente, conceder Financiamento aq Município atãê o: 

limite de 15% do valor financiado total de cada Programa. | 

13 - À Nossa Caixa e o CEPAM, em hipõtese algu . o | 

ma “assumirão a responsabilidade pela qualidade da obra e 

“pola sua execução . ER E 

e 19 — Mensalmente, a Agência da Nossa. Caixa eia no 

borarã relatório da movimentação das contas do Município. 1 

20. — Mensalmente, o Município informará a Co - eo | 

missão dos Moradores o montante financeiro e relatarã o an. ! 

    

damento da obra. . o o. o 

2 - Encerrado o Programa, será csaporado um - 

relatório Final. E 

“VE = DA DIVULGAÇÃO: DOS PCHs | o 

CLÁUSULA OLTAVA - Toda divulgação a cargo das “Xu 

convenentes ou. do Município devera conter os seguintes gi 

zeres: Vo a o A 

O . oLiEottira Huniospal de | 

'— Programa Municipal de | : 

o | Em gente Financeiros, NOSSA CAIXA - e o | 

A, ' o o — — Apotor Fundação: Prefeito Faria: Lima '— CEPAM - o 

A 

- Obra Comunitária do Governo do Estado 

    

  

são Paulo.] 

VII - DOS CUSTOS FINANCEIROS 

CLÁUSULA. NONA — Excetuados os custos. Eihancei “o 

ros decorrentes. das operações de emprêstimo de idos à Nos- 

sa Caixa, nenhum outro valor será devido aos eneficiários 

do Plano ou pelo Município convenente à. Nossa Caixa ou ao .- 

CEPAM. , 

  VIII - DAS prsposIçõES FINAIS   
“CLAUSUA, DEcIMA - “os “casos  omiss s serão re = 

CÓD. 05.004 . Ro o. . o . : o c . : 
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Ad.
 

TESTEMUNHAS : 

  

    

A MUNICIPAL DE INDAIATUBA — 
  

ESTADO DE SÃO PAULO | Om 

“Govêrno Eng.º José Caros Tonin | 

  

“solvidos de comum acordo pelos convenentes e, se isso for | 

impossível por arbitramento. ' 

   

Parâgrafo. Onico = No “casa “as arbitramento, é o 

“árbitro sera, escolhido de comum acordo pelas convenentes. 

Co CLAUS JULA DECIMA PRIMEIRA -— As convenentes ele. 

gem por. mais privilegiado que outro possa ser, o foro da .. 

 Comaxça da Capital de são. Paulo para dirimir todal e quai = 

“quer, dúvida oriunda deste instrumento ou do. Convênio par eo 

“ete regulado. o 

Sã = DO EscERRaMaRIO. — 

E, por estarem as convenentes justas e aserta o 

“estiverem presentes, e autorizam os registros que se fize 

rem necessários. 

, Indaiatuba, 

CESP CAIXA ECONOMICA DO ESTADO 

DE são PAULO S/A. RR ae 

  

  

  

GO
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“das, assinam o presente, instiumento de-Convênio, em três - |. 

“vias de igual teor e forma e pára os mesmos efeitos, junta. 

mente com as duas testemunhas abaixo nomeadas, que a tudo» 
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